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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

  IPREJ - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
       SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ 

 
________________________________________________________________________ 

Rua da Itália, nº 33, Centro, Jequié-BA - CEP: 45.200-190 – Telefones (73) 3525-9592 ou 3526-0676.  
CNPJ 09.353.852/0001-37  

 

 
 

ERRATA 
 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2022 

 
PROCESSO ADM. Nº 038/2023      CONTRATO Nº 023/2022 
 
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ - IPREJ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 09.353.852/0001-37, cuja sede localiza-se na 
Rua da Itália, nº 33, Centro, Jequié–BA, CEP: 45.200-190. 
 
CONTRATADA: GMAZAM SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS E EMREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF   Sob    o nº 
20.880.586/0001-33, com sede à Rua Francisco Fernandes de Souza, nº 02, bairro Centro, Jitaúna/BA, CEP: 
45.225-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo 
aproximadamente de 24,52% do quantitativo do Contrato Inicial nº 023/2022, celebrado em 09 de dezembro de 
2022. 
 
CLAÚSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO: O valor total do acréscimo corresponde a R$ 193.701,12 (cento e 
noventa e três mil, setecentos e um reais e doze centavos), passando a vigorar a partir da assinatura deste 
termo o valor mensal de R$ 87.899,76 (oitenta e sete mil, oitocentos e noventa e nove reais e setenta e seis 
centavos) e o valor total de R$ 1.054.797,12 (um milhão, cinquenta e quatro mil, setecentos e noventa e sete 
reais e doze centavos). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo está previsto na Cláusula Sétima do contrato inicial, com 
expressa concordância da Contratada e em conformidade com o disposto no artigo 65, I, “b”, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade: 6001 – Gabinete do Presidente - IPREJ 
Projeto/Atividade: 09.271.061-2.033 -Serviços Técnicos e Administrativos do IPREJ 
Elemento: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte: 03 – Contribuição para o RPPS 
 
2º TERMO ADITIVO: 27/12/2023. 
 
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 87.899,76 (oitenta e sete mil, oitocentos e noventa e nove reais e setenta e 
seis centavos) 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.054.797,12 (um milhão, cinquenta e quatro mil, setecentos e noventa e sete 
reais e doze centavos). 
 
 

 
 

Emanoel Silva Almeida Diretor 
Presidente do IPREJ 
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